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Convoca sessão itinerante extraordinária
e transfere a sede do Poder Legislativo
para o município de Vilhena.
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I ::! " '..

RESOLVE:
A ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA,

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberações, 08 de outubro de 2014.

HERMÍNI
President

UT 2 ,.

Art. 10. Fica convocada sessão itinerante extraordinária para o dia 05 de
dezembro de 2014, às 15:00 horas, no município de Vilhena.
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ESTADO DE RONDONIA
AsseMhlili~ , ",.,ic:I;!tiva

Parágrafo único. Em face da convocação descrita no caput deste artigo, nos
termos regimentais, fica transferida a Sede do Poder Legislativo Estadual para o município de
Vilhena, no dia 05 de dezembro de 2014.

Protocolo: ~ ~ __
Processo: ffi lJJlL

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução serão
suportadas por dotação orçamentária própria da Assembleia Legislativa.
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JUSTIFICATIVA

Esta Sessão Itinerante dar-se-á em face deste Parlamento dar a oportunidade
a população de aproximar-se de seus representantes estaduais, e ouvir, discutir e reivindicar ideias
e projetos de interesses públicos.

epígrafe.
Diante o exposto pedimos aos Nobres Pares a aprovação da propositura em
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